
ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO.{§iiüíao

PREGÃO ELETRÔNICo No aoo17l2o25
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N' 250325PEOOO17

CONTRATO No: 00069/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFETTURA MUNTCTPAL DE ASSUNÇÃO e teXnNDRE ALVES
FERREIRA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenlo de contrato, de um lado Prefeitura Municípal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste alo representada pelo Prefeito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.044-95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ALEXANDRE ALVES FERREIRA - R PEDRO
Alvenes CABRAL, 98 - cENTRo - cAMptNA GRANDE - pB, cNpJ no s5.439.324t00o1-12, neste ato
representado por Alexandre Alves Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domíciliado na Rua
Ministro Jose Americo de Almeida, 06, Jose Pinheiro - Campina Grande - PB, CPF no 09í.552.354-09, Carteira de
ldentidade no 3455361 VIA 2, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as pâítes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CúUSULA PRIUEIRA . DoS FuHDAIIIE}IToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 0Aü7E:025. processada nos lermos da Lei
Federal no 14.133. de 10 de Abrit de 2A21: Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2Q24: e legislaçào pertinente, consideradas as allerações posteriores das
reÍeridas noÍrnas, às quais os conlratantes estão sujeitos como tamtÉm às cláusulas desle contrato.

CLÂUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Porlaria no PE AAO17|2025 - 04, de 30 de Abril de 2025, tem
por objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios e materiais de limgeza gara atender der a demanda da casa de
apoio mantida em Campina Grande-PB; Serviço de Convivência e Fortalecímento de VÍnculos e demais
necessidades da administração em sua ações públicas. ConÍorme especiÍicações constantes no Termo de
Reíerência.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especiíica@es técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Elelrônico n' 00A1712025 e instruçôes do Contratante, documenlos esses que ficam Íazendo partes integrantes do
presente c-ontrato, independente de transcrição. e será realizado na Íorma parcelada.

cúusuLA TERGEIRA - Do vÂLoR E pREÇos:
O valor totat deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 93.609,36 (NOVENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS
E NOVE REAIS E TRTNTA E SE|S CENTAVOS).

cÔo.
'l

D§CRrmNAçÀO
BIFE BOVINO: Bife de coxáo role de 10 qualidade,
congelado, em biÍes com aproximadarnente 100gr, limpo,
embalado,em saco não üolado. resistente que garanta a
integridade do produto, em embalagens de íKg . Deve
apresentar SlF. Validade mínima & 30 d,as.
CARNE BOVINA in natura. üpo PALETA. apÍesentação
desossada e congeÍada.
FIGADO BOVINO - in natuÍa, fresco. A came deverá
apresentar-se livre de gordura e aponervoce. com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas
esverdeadas; livres de parasitas e de qualquer sróstáncia
@ntaminante, que possa alleÍâ-la ou encobrií qudquer
alteração. A carne deverá estarÂcondúonada ern sa@
plásticg de lransparente, resistenle, atôxico e selado, de

iIÀRCA UNIO. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL

FRIGOTIL Kg 115 34,80 4.002,00

FRrc'onL Kg 277 26.80 7.423.60

9.80 2.744.00
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acordo com as noímas do f.,hnrsléno da AgncufÍura, com
prazo de validade mínima de 48 horas soh úírigeraçao.
LINGÜ|ÇA DE FRANGG Lrngúrça dc carne rJe Ímnrto.
Pequena quantrdaJe de gordura apaíente Deve ser
entíegue resÍnada e aprl.sentar cor e o<klr cflraclc.Íí!;ticos. SE^RA
Embalagcm henneticarncnto íechatla. Dovn apn::;onltr
SlF. Valdade mrirrrna cÍe 30 dras.
FR NGO INTEIRO congelado com osso. aí)Íc:;onlando

ffi,::S::.T:iilL,,l"ü;;illl:':lH:lllll'jlll;lliTill'l,l:Bo,'rroDo
pelcs. Vah,Jade nlrnrnra tle 30 rtras. Dcvc a;rtcscnlar SIF
CARNE BOtflN^ trpo CHÂROUE t'tnlr:tlaqent a vrcuo, de
5009 ou 'lkgt. conlcndo rderrbficaçáo do ptodttto. marca do
Íatrricante, prazo rlc valrrladc, rnitrcas e cannlbos ofrciais, 

^rr^de acordo com as porranas do ministério da agricultura. \rnlrt

dipoa n.3Gt +le 2Z!O1t96 e n.Í45 de 22104198, da
resolução da anvisa n.I05 de 19/05199

Arroz comum branco 1Kg KIKA
Biscoito doce pacotes de 400 g. SUPRADELY
Biscorlo salgado pacoles de 400 g. SUPRADELY
['larganna vegelal - embalagem de 3kg. cJ60ozâ de lipídios CI-AYBOÀ|
CaÍê em pacoles de 2509. PURO
ColoriÍico em pct. 5009m REI DE OURO
Íempero seco em Pó armazenados pacotes de 609 KIÂNO
conlendo 1 2 sachês 59 cada pct. VaÍios sabores.
lrlaionese Armazenada em SachÉ de 19fu ARISCO
Vinagre de Alcool armazenado em garraÍa plásüca ou de cÃô
vidro contendo 500m1. Com mtulo indentificando ano de UeãàãS
fabricaçâo e validade.
Sal Refinado Embalado em em saco plástico resislente MASTER
contendo'lKg.
Ervilha armazenada em lalas de 200G. Com identifica@o FUGINI
de prazo de validade.
Eírato de Tomate embalagem de 3409 JULIEÍA
Milho Verde armazenado em latas de 200G. Com FUGINIidentil'icação de prêzo de validade.
Macarão tipo espaguele. comum, fino em pacole c/smg GALO
Anoz parabolizado tipo 1 classe: krngo fino embalagens: KIKApacotes de 1 kg.
Protetoí para Fogão: material em aluminio eínbalagêns 3Mcontendo 8 und
Rapadura em tablele de 4509 BREJEIRA
Feijão carioquinha tipo 1. limpo e sem mishrra, SAFRA DE
embalagem de 1kg OURO
Fannha de mandiocâ lipo: 1 branca, frna e seca; BEZERAembalagem: pacotes de í kg,
Ovos Tipo Vermelhos limpos livre de quebraduras
embalados em caixas revesüdo com plastico íirme. BOM TODO
conlendo í5 und.

Chá de Boldo (caixa com 10 sachets) ITIARATA
Chá de Erva Cidreira (caixa com 10 sachets) MARATA
Chá de Camo.nila (caixa com 10 sachets) MARATÂ
Chá de Caprm Sanlo (cãrxa com 10 sachets) MARATA
Óleo de soja refrnado emb. GarraÍa Plast. de g00 ml GENILZA
Sabonele de banho várias íragáncias embaÍagens de 849. PAIMOLIVE
Suco em pó emblagens de 259 vários sabores. ARISCO
Papel Higiênico Íolha dupla contendo 04 rolos cada FLORALembaÍgem. rolos com 30 mts.
AIho ARGENTTNO
Betenaba in natura de boa qualidade. DA TERRA
Tomale in nalura de boa qualidade DA TERRA
Cebola in natura de boa qualidade. DA TERRA
Cenoura in natura de boa qualidade DA TERRA
Batata lnglesa in natura de boa qualidade DA TERR^
Alface tipo Crespa de boa qualidade. DA ÍERRA
Coentro in nalura em maço DA TERRA
Ceboíinha em maço, in natura DA TERRA
Pepino Japonês in natura DA TERRA
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Eeterlgênte embalgsm de l litrus Llttlttt-6
Agua Sanitiiria gâraÍa de 1lt Cl ()nll ()
Rodc - Rodo de madeira .10 cnr- êspêcific.rç.lo: fiml

$',*':""1§:f" j:"1:?":'à-j'ffi .rsff TL,.llll;I*r,N,),^,
'1,20m de comprimento
Sabáo em Pó pct Sü)gm A0:iOLUf
Pano cre cháo - pANo DE cHÀo (1009à AtGoDÀo)
PANO DE CNÃO - PANO LIIIPEZA. MAIERIAL tOOgT I'ANO IIOM
ALGODÃO. COMPRIMENTO 7OCM. LARGURA sOCII.
Copo descartável de 150 ml - pacoto lochado q:m 100 MAnATAunidades
Pano de Prato - pano pralo, material: a§odio alvoiído, p^NO ttOMcomprimento:70 crn, largura:40 cm
Vassoura - Vassoura com cerdas de nylon, materid do
cepa de plástico. comprímento da cepa de 2í-30cm,
comprimenlo ceÍdas de 'l 1-15cm. tipo leque, com cabo MUNOI^L
reÍorçado com revestimento de plástico. aplicação limpoza
em geral, comprimento do cabo 12G-l60cm.
TORRADAS - FATIAS DE PÃO TORRADAS E
EMBALADAS, EMBALAGEM DE ,I6OG, TER DATA DE BAUDUGO
FAERICAçÃO E VAL'DADE E MARCA DO PROOUTO
AZEITONAS - Azeitona Verde Sem Caroço. 3409 MARATA
PRESUNTO - PRESUNTO COZIDO RESFRIADO EM
IEMPERATURAS IDEIAS, SEM GOROURÂ, COM SEARA
ASPECTO, COR, CHEIRO E TEXTURA PRÔPRIOS
OUEIJO MUSSAREIÁ - EM TEMPERATURAS IDEIAS,
COM A,SPECTO, COR. CHEIRO E TEXTURA NATUI-.ACK
PRÔPRlOS
SUCO FRUTA - Suco Concenfado LÍquido para ReÍresco IM'ERIAL
de Fruta sem Adiçáo de Açucar, GarraÍa 5(Eml
REFRIGERANTE - Ganaía de ref(Terante contendo 2 truOnn
litros de vanos sabores
PALITO DE DENTE - Palito de Dente de Madeira, em GINA
embalagem com 200 unidades.
PALITO DE PETISCOS - com 100 urúdades. Caixa com GINA
Íácil abertura. Íeito de bambu
AGUA MINERAL SEM GÁS - ganafa com 500m1 INDAIA
BANDEJA PARA PETISCO - Petisqueira Bandeia Aço MARATA
lnox Com Divisórias , medindo 29crn
GUARDANAPO - Guardanapo Íolha simples corn Í00 SC^Á
Íolhas
QUEIJO R^LADO - queijo tipo paÍÍnêzáo ralado, pacote 

KIKEUO
contendo 509
MOSTARDA - moslarda amarela, Íecipientê contendo AR*CO
aproximadamenle 5009
MORTADEIá - mortadela lacrada peçâ pesando TON'
aproximadamente 3kg
PÂO OE CACHORRO QUENIE - pecote ffi pÃONOSSO
aproximadamenle 5009
MOLHO MADEIRA - embalagem de aproximadamente de .UERO
200 ml
BATATA PALHA - batatia palha tradicional em MÂRATA
embalagem de aproximadamente ,kg
SALSICHA - salsicha tipo hotdog em embalagern de t kg ESTRELA
KETCHUP - ketchup lradicional recipiente contendo 1 litrc TAIIBAU
CAFÉ SOLUVEL - caÍá soluvel tradicional, em sacclres PURO
de aproximadanrneta 509
PÁo cAtxA - PÁo DE FoRlúA - em pacltes du pÃo NoSSo
aproxrmadamente 5009
QUEIJO ÍIIANTEIGA - resÍriado e bem embalado, peça 

LEBOII
do aproxilnadamenle 'l kg
QUEIJO COALHO - reslriado e bem embalado, peça de LEBOII
aproximadaments 1 kg
OOCE DE GOIABA - GOIABADA em recipriente com DANTAS
oproxirnarlamento 5009
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CLÁUSULÂ QUARTA - DO REÀ,,USTAI/IENTO Eâ' SEiITIDO ESTR'TO. REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçao e medianle solrcrtaçào do Contíatado, os pÍeços poderáo soírer
reajuste após o inlerregno de um ano, na mesma proporção da vanação venÍicada no IPCA-IBGE acumulado.
tomandrse por base o mês do orçamento estrmado, exclusivamente paÍa as obnga@es iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos rca;ustes subsequentes ao primeiro, o inlencgno mínimo dc um ano scrá contado a partr dos eÍcrlos
financeiros do ultmo realusle.
No caso de alraso ou não diwlgação do lndicc de reajustamenlo. o Contratanle pagará ao Contratado a
importâncra calculada pela últrma vanação conheoda. ftquirlando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definrtvo Fica o Contratado obrigado a apresenlar memória de cálculo reíerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que rrste oÇoríer.
Nas aíeriçoes Íinais, o índrce ulrlizado para íea,uslo será. obrig;aloílamnnle, o deíinrlivo.
Caso o indice eslabelecido para íealustamento venha a ser exlinto ou de qualquer íorma náo possa mais ser
utrlizado, será adotado, em substrtuição, o que vier a scr dclcrmrnado pcla legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substrtulo, as partes elegeráo novo índice oÍrcial. para
reajustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de lermo adrtivo.
O registro da variaçâo do valor conlralual gara lazet íace ao reajusle de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbío econômico-Íinanceiro, quôndo íor o caso. será
de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato ímprevisívol ou
previsívelde consequência incalculável, observadas as disposiçoes dos Ârts. Í24 a 136, da Lei 14.133121.

cúusulÂ QU|Í{TA - DA OOTAÇÀO:
As despesas conerão por conla da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 2030 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PTANEJAMENTO;
GLASSTFTCAÇÃO DE DESPESA:
2030,M.122,0200.2004 - MANUTEN€AO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE ADMINISTRACAO
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:500
UNIDADE GESTORA:2060- SECRETARIA DE EDUCAÇÃo
cLASStFICAÇÀO OE DESPESA:
2060.12.361.0400.2149 - MANUTENÇÃO OAS ATIVTDADES DA SECRETARTA;
2060.12.361.0400.2016 - MANUT. DAS AT|V. DO QSE E OUTROS
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTES: 500 e 569
UNIDADE GESTORA: 2O7O- SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2070. 1 3.392.0400,202 1 - MANUTENCAO DAS ATMDADES CULTURÂIS
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:500
FONTES DE RECURSOS:
500 Recrrsos não Vinctrlados de lmpostos
569 Outras TransÍerências de Recursos do FNDE

CLÂUSULA sExTA. Do PAGAI,EHTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às nornas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a '146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 10
(dez) dias úteis após apresentaçáo do faturamento e comprovação da entrega dos produtos.

CLÁUSULA sÉTtMA. Do PRAzo E DAvIGÊNcIÂü
A prazo máximo de entrega do objeto ora contratiado, que admite pronogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 1 4. 1 33/21 , está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Aís. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

cúusuLA otTAvA - DAs oBRtcAçôEs Do coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento eÍeüvamente realizado. de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contÍato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;

Scarrnotj wltlr
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.; - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularídade enconlrada quanto á qualidade de produto fomecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d ' Designar representantes com aúibuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍoÍme requisilos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respecüvos substifutos. especialmenle para coordenar as atividades rclacionadas à
fiscalização e aenmpanhar e ftscalizar a sua execução, respectrvamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsÍdio da fiscalização com inÍormaçoes peíinentos a essa aúibuiÉo;
e - Observar, em compatibilidade com o obieto deste conlralo, as disposiçôes dos Aís" íí5 a 123 da Lei
14.133t21.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçôEs Do coNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula conespondente do presonte contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observáncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pêrante seus
Íomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato. que o
represente integralmente em lodos os s€us atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçâo do Contralante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Con[atante ou a terceiros. deconentes de sua culpa
ou dolo na execuçjo do contreto, nâo excluindo ou reduãndo essa responsatÍlidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder. transferir ou subcontratar, no lodo ou em parte, o objeto deste insúumento, sem o conhecimento ê a
devida autoÍização expressa do Contratante:
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compaübilidade cúm as obrigaçôes assumidas. todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respeciivo processo ftcitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários. sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei pâÍa pessoa conr defrciência. para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de car,gos previstas em outrâs norrnas especiÍicas, ao longo de
toda a execugão do contrato, e sempre que solicitado pelo Conratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicaçáo dos ernpregados que preencherem as reíeridas vagas;
i- Observar, em coínpatibílidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos Aís. 115 a 123 da Lei
14.1 33/21;
i - O objeto da presente licitação será requisitado de íorma parcelada, conforme a dernanda e as entregas deverão
obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as necessidades, os Pedidos de
Cornpra, contendo as quantidades, local da entrega e as cordições de instalação, devendo a empresa
fomecedora promover a medição do espaço/área Wa deÍinir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer
inegularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena
de sujeitar-se a aplicaçáo das multas ou rescisáo nos termos hgnis- 3. A empresa fornecedora obriga-se a
entregar qualquer que se.ia a quantidade dos produtos dos preços ofertados. não sendo admitido o acúmulo de
pedidos para enlÍega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da
enlÍega, estes serão recebidos provisoriamenle em até 5 (cinco) dias úteis da dala do íeito, cu.ia comprovação dar-
se-á através de aposição de carimbo próprio ern qualquer espaço da nota fiscal. 5. Na hipótese de confirmação de
defeitos ou drvergências quanto às caraclerísticas dos produtos contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias corridos gaÍa a sua substiluíção, vedada a aplicação de qualqrer penalidade durante esse período. 6. Caso
seia constatada diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco)
dias, com início a partir da notificação. 7. As entregas deverão ocoÍrer em dias conidos, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compra. Conendo por conta da empíesa contratada todas as despesas de transporte,
embalagem, trabutos, encargos trabalhastas e previdenciários decorrentes. .

cLÁusur-A DÉctuA - DA ÂLTERAçÃo É ExnNçÃo:
Este contrato poderá ser atterado eom a deüda justificativa, unilaleralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as paÍtes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo. Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditorio e a ampa defesa, ocorreÉ nas hipóteses e disposições dos Arts. 't37 a
139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unrlaterais a que se refere o inciso l. do caput do Art. 124, da Lei 14.133Í21, o Contratado será
obriga<lo a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais. acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas compras,
de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.
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-LÁUSULÂ OÉCIIáA PRIMEIRA - OO RECEBI!áETITO:
Efr:"tiií{ta''tt Çir2'-4r"119 Çr,:t'.ta'.;i.íit') (: cla.r!i,ta7rt-, i:-, crrilr.*:. r,ic: ít1 -:,?:,í:aíí:i.-) 1:2r.. Ç1.p'ar.r:'),rflí:1','J', r-2 çrrçlirrr;2-, ç)2rz íç(.4i.r,,1 ,, :.;,.r';r,;,;r,; ,ir:r'é"i:rr,ai,,: .ii:í:7 -.t:!,i.ar)i:çr,uç6,t-- dc 1..n. ii\ , {ta Lr:.. 14 .il)?e1

CLAUSULA DÉCIIIA SEGUIIDÁ . oÂs PEIIÂLIOADES:

l(:{}rai',{-.;11.!,,|:i',-.).,:,j.li.'ll..j.í',l,,,.lr,,i,qr...!t::t.,!.',i....l],::..,ll-j|]:]

í4/r:Íit'rl,.:,:|il'||.:|!i,|l.1t-l,.;..t.,,;t,1.|i,it.ll,,í:,:.r,r|,t,..,.':,;'l':,,:|..,l|,|,':
qUAnC0 nà) ,.t',tt!rltfia.'1r ;l lÍní)c.,,í,.i.) ír.. f./,Ít;tl,.l;t.r,. ,t)-.t ,, ri'it rrr L rnrril.-i (,,, í,,r Í-t
Ctni0) AÍfl Ç;.1(lit,.çl',1(:0 r,Altr ilrO (.r.'11í;tlí) g:r)Í rtra rjl 3f7;11r.1 ir:il-,/,riíri-;1/,,) t\.t t...t..,t..
mUlta de 101 - tclrtZ Íjcr ítnnlr)) .obic o vdlat ílr) r.Onlí;11ô Í)or Í|lal.ltrr.í (,!:1., {;lí.1.,r
íç:{endo /i( 155r. d - rnrfiÉdrntento de l'arlítr e conlalaÍ no ainlb,t.: í,íl ri,tÍn,nr.,:r,.'t,;.rÍ)
íedcralivo rluc ltver aplt.:ar!o a 3anÇão. pelo prazí) márirnrr Í.,c. tria, ;llros. a;r!rr..1,!.r

lio&nnod wltll

a(lnlfir'slralr\';i5 píevts!iAi níJ:, rnCrsOS ll lll, lV, \,/ \r'l e Vll í'!O crtpril 111 1r|t1,1ylr, l^r, ',,i1:. (i.,.1(-i/, í !., ,. ..i-,1
impc:iç;io tlc fienalrdade ma:s grave, e - dec.laraç;io rte 'nrilonerrjaír? ,);tí,i l-.:;1r ,,, 1 t-aÍ..|1;it:t. t.,,a :t.-' t-, ,.\
ÂdmrnrStraçar: Pitt:lrca d,r€lA e tnd,relA de lodOS os entes íe\t!a|1..;).3. ç;,11't i r;il,: Íi:tr.y.t) r)r; lri.,.t': , .: .t; ,t.:. r. .,t,
SCrS anos a\haada âo re'spcnSá'/el pelAS ,níraçccS AdmrnrstrAlt,.raS pror'tsta.-. rt.rs InC:5íj: 'tlll l,/-. ,/. /.i , ,/.11, rl.t
CAput dO reíerrdO Ârt 155. benl CO'ttO pelas tnÍraçOeS a.,jrrlÍrrsiratrvaS prC.!'rStAS n!S rirctSeS ll. lll l'l. \,t.\il .:'lii 1-)
câput dc ír:osmo arirgo qtle juslfrqueri a imoosiçáo de nenalrdade mars gra',,e que a san?ilo rcícti,J:t no j .i: qj-.)

reíendo Ari 156; í - apl:cacáo cumulada de outras sanÇÕes orevrslas na Let 14 133121
Se o valor da mulla ou indenrzâÇão cjevida náo Íor recolhido no prazo de'l 5 dras apôs a cornutiicaÇac a?
Conlraladc, será aulomaücamente descontado da pnmeira carcela do pagamento a gue o ContrataCo vi2t a f diry,
jus, acrescido de juros moratónos de 19â (um pcr cento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado judicialmenle.

clÁusuLA DÉcrMA TERCEtRA - DA coMpENsAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos Ce pagamento nos lermos deste instrumenlo. e desde que o Contralado nào
tenha conconido de alguma for,na para o atrasc. será adrnrtida a compensaÇão financerra. devlda desde a Cata
timite fixada para o pagâmenlo aié a data coÍrespcrdenle ao efetrvo pagamento da parcela Os encargos
morãtónos der',dos em razão do atraso no oagamento serão calculados com uirlizaçãc da segurnte fómrula El.l =
N:1./P x l. onde El.'t =encargosmoratónos.N =númerodedrasentreadataprevista paraopagamentoeado
efet,vo pagamento, VP = valor da parcela a ser paga: e I = Índice de compensação financeira, assrm apu!'ado. I :
(TX' 10C) '365. sendo TX = percenlual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice acotrado gelo Govemc Federal que o substitua. Na hipótese do refendo índice estabelecido para a
compensaÉc financeira v'enha a ser exlinto ou de qualquer ÍoÍrna não possa mâis ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que úer a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúusuLA DÉoMA oUARTA - DAS oBRIGAçôES nERTINENTEs À LGnD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de Agosto de 2018, que é a Let Geral de
Proleçao de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào desle
contralo, independentemente de declaraçâo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtrdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 60. da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamenlo com terceiros de quaÍquer dado obtido. íora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Conslitur atrrburÇáo do Contratado orlenlar e treanar seus empregados. quando íor o caso. sobre os deveres,
Ícqursitos e responsabihCades deconentes da LGPD.
e - O Contratanle deverá ser inÍormado. no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que ,renham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observãncra.
g - O Contralante poderá realizar diligência para afenr o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender pronlamente evenluais pedidos de comprovação fomrulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Conlratante, prorrogável mediante juslificativa, quaisquer
informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
reâlizado.
r- Termrnado o lratamento dos dados nos lermos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los. com exccçao das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
docurnentaçáo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçoes legais ou contratuais e somenle
enquanlo níio prescritas essas obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçâo do objeto deste contrato. notadamente aqueles que se
proponham a aÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambientc virtual controlado. com registro
individual raslreável de lratamentos realizados. coníorme Art.37, da Lei 13.709/18, conr cada acesso, data,
horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou

N

§ Cemscanner



rot'sos' Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperâvel. a trm do garanhr a
reutilizaçáo desses dados pero conrratante nas higóteses previsr,as na LGpD.
k - O presente conlrato cstá sujeito a atteraçães nos procedimentos pcrlincntes ao tratamento dc dados pcssoais,
quando indrcado pela auloridad'e compelentl- em especial a Auloridarle Nacional de Proteçào de Oados. por meio
de opiniÔes técnrcas ou recomendaçôes. edrtadas na forma da LGpD.

CLÁUSULA DÉcIMA QuINTA . oo FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes desle conlÍalo, as pÍrrles elcgem o Foro da Comarca de Taperoô.

E, por eslarem de pleno acordo. íoi lavrado o presenle contrato em O2(duas) vias, o qual var assrnado pelas parles
e por duas lestemunhas.

Assunçâo - PB,09 do Maio da2O2S.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATATITE

/ !tz 44 -+r
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Prefeito
089.277.044-95

PELO

11

ALVES
091 .354-09
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